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ATA NÚMERO TRINTA E CINCO 

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, com início às vinte e uma horas e trinta 

minutos, teve lugar, ao abrigo e nos termos do disposto nos artigos 54.º, 373.º, 376.º, 379.º e 380.º do 

Código as Sociedades Comerciais, através de videoconferência, a Assembleia Geral anual de dois mil e 

vinte e dois da SIRESP - Gestão de Redes Digitais de Segurança e Emergência, S.A. (doravante, “SIRESP, 

S.A.” ou “Sociedade”), sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, com sede na Praça 

Duque de Saldanha, n.º 1, Piso 9, 1050-094, Lisboa, matriculada na Conservatória do Registo Comercial 

de Lisboa sob o número único de matrícula e de pessoa coletiva 506 804 917, com o capital social de € 

1.614.500,00, tendo estado presente o Acionista Único, Estado Português, detentor da totalidade do 

capital social, exercidos através da Direção-Geral do Tesouro e Finanças, devidamente representado 

pelo Dr. José Manuel Fusco Gato, para tanto designado por Despacho Conjunto do Senhor Secretário de 

Estado do Tesouro e do Senhor Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, assinado em 

25 de março de 2022, documento que foi presente ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Senhor 

Dr. Rui Pinho Bandeira, que, nesta função, foi coadjuvado pela Secretária da Mesa, Senhora Dra. Tânia 

Isabel Branco de Jesus. 

Estiveram igualmente presentes na Assembleia Geral, o Vogal do Conselho de Administração (CA) da 

SIRESP, S.A., Mestre Carlos António Lopes Pereira, e o representante do Fiscal Único, Deloitte & 

Associados SROC, S.A., Senhor Dr. Tiago Nuno Proença Esgalhado.   

O Presidente da Mesa deu início aos trabalhos, saudando os presentes, e dando nota da ausência da 

Presidente do CA da SIRESP, S.A., Senhora Dra. Sandra Perdigão Neves, colocando, de seguida, à 

consideração do Mestre Carlos António Lopes Pereira, a sua eventual disponibilidade para o 

acompanhamento da Assembleia Geral face à mencionada ausência, tendo o mesmo manifestado a sua 

disponibilidade para o efeito. 

Nesta sequência, transmitiu o Senhor Presidente da Mesa que, estando representada a totalidade do 

capital social da Sociedade, a Assembleia se encontrava em condições de reunir e deliberar validamente.  

De seguida, deu a palavra ao representante do Estado Português, Dr. José Manuel Fusco Gato, que 

começou por propor e votar favoravelmente que a Assembleia Geral se constitua e delibere nos termos 

do n.º 1 do artigo 54.º do CSC, de acordo com a seguinte Ordem de Trabalhos (OT): 

1. Deliberar sobre os documentos de prestação de contas do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2021; 

2. Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados do exercício de 2021. 

3. Apreciação geral da administração e da fiscalização da sociedade. 

4. Deliberar sobre a eleição dos Membros dos Órgãos Sociais para o triénio de 2022-2024. 
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Encontrando-se definida a OT, deu o Presidente da Mesa a palavra ao Vogal do CA da SIRESP, S.A., 

Mestre Carlos António Lopes Pereira, para que este, querendo, se pronunciasse acerca do ponto 1 da 

OT, respeitante aos resultados apresentados pela SIRESP, S.A., relativos ao exercício de 2021. 

A este propósito, transmitiu o Mestre Carlos António Lopes Pereira que, não obstante o esforço 

envidado pela Sociedade para efeitos de contenção de custos durante o ano 2021, os resultados 

apresentados ficaram aquém do expetável, atendendo designadamente às previsões apresentadas em 

sede de Plano de Atividades e Orçamento para o ano 2021, situação que se deveu fundamentalmente 

à impossibilidade de a Sociedade concretizar a celebração do Contrato de Prestação de Serviço Público 

com o Estado Português. 

De seguida, deu o Presidente da Mesa a palavra ao representante do Fiscal Único, Dr. Tiago Nuno 

Proença Esgalhado, que informou não ter quaisquer considerações adicionais a fazer face às conclusões 

apresentadas no respetivo Parecer.  

Nada mais havendo a acrescentar, colocou o Presidente da Mesa o ponto um da OT a votação, tendo, 

para o efeito, dado a palavra ao representante do Acionista Único, que exprimiu o sentido de voto nos 

seguintes termos: 

Ponto 1 - Deliberar sobre os documentos de prestação de contas do exercício findo em 31 de 

dezembro de 2021: 

Votar favoravelmente a aprovação do relatório e contas de 2021, incluindo o relatório de gestão, 

atentas as reservas e incerteza material relacionada com a continuidade das operações expressas na 

Certificação Legal das Contas, bem como o parecer do fiscal único, no sentido de que as Demonstrações 

Financeiras e o Relatório de Gestão podem ser aprovados em assembleia geral de acionistas. 

Recomendar-se à SIRESP, S.A., que proceda à entrega como receita de Estado dos juros auferidos 

relativamente às disponibilidades mantidas fora do IGCP. 

Encontrando-se deliberado o ponto 1 da OT, o Presidente da Mesa deu novamente a palavra ao 

representante do Acionista único, Dr. José Manuel Fusco Gato, tendo em vista a votação dos restantes 

pontos, tendo o mesmo tomado a palavra, e expresso o sentido de voto do Estado do seguinte modo: 

Ponto 2 - Deliberar sobre a proposta de aplicação de resultados do exercício de 2021,  

Votar favoravelmente a proposta de aplicação de resultados apresentada pelo Conselho de 

Administração, no sentido do resultado líquido negativo do exercício, no montante de 2.253.813,90 

Euros (dois milhões duzentos e cinquenta e três mil e oitocentos e treze euros e noventa cêntimos), seja 

transferido para a conta de Resultados Transitados. 
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Ponto 3 - Apreciação geral da Administração e Fiscalização da Sociedade (exercício de 2021). 

Propor e votar favoravelmente, nos termos do artigo 455.º e para os efeitos previstos na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 376.º, ambos do Código das Sociedades Comerciais, um voto de confiança no conselho 

de administração, no órgão de fiscalização e em cada um dos seus membros, a qual se traduz na 

aprovação das demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2021. 

Ponto 4 - Deliberar sobre a eleição dos Membros dos Órgãos Sociais para o triénio de 2022-2024 e 

sobre o respetivo estatuto remuneratório: 

Tendo em atenção a ocorrência do final dos mandatos e considerando-se que se encontram verificadas 

as condições previstas no n.º 5 do artigo 13.º do Estatuto do Gestor Público (EGP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua atual redação, propor e votar favoravelmente a eleição 

dos membros a integrar os seguintes Órgãos Sociais para o mandato referente ao triénio 2022-2024, a 

qual, nos termos da supra citada norma legal, está sujeita a confirmação pelo Governo que for 

entretanto nomeado:  

Mesa da Assembleia Geral:  

Presidente da Mesa: Rui Marques Neves Pinho Bandeira  

Secretário: Tânia Isabel Branco Jesus  

Conselho de Administração:  

Presidente: Paulo Fernando Viegas Nunes  

Vogal: Carlos António Lopes Pereira  

Relativamente ao segundo vogal e ao Fiscal Único, a respetiva eleição será posteriormente realizada 

através de Deliberação social Unânime por Escrito (DUE).  

Atendendo ao regime transitório previsto no Decreto-Lei n.º 34-B/2021, de 14 de maio, e à consequente 

extinção da SIRESP S.A. aquando da criação da nova entidade nele prevista, ocorrerá a cessação 

automática do mandato dos órgãos sociais ora eleitos sem que haja lugar ao pagamento de quaisquer 

indemnizações por eventual antecipação do respetivo termo.  

Ao Vogal do Conselho de Administração, Carlos António Lopes Pereira, são atribuídas as competências 

previstas no n.º 4 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua atual redação.  

Foi ainda determinado, propor e votar favoravelmente a fixação do estatuto remuneratório e as demais 

regalias e benefícios sociais para os membros dos órgãos sociais ora eleitos, nos seguintes termos:  

Fixar as seguintes senhas de presença para os membros da Mesa da Assembleia Geral:  
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(i) Presidente: 500,00 €  

(ii) Secretário: 350,00 €  

Fixar para o Conselho de Administração eleito para o mandato 2022-2024 o estatuto remuneratório 

seguinte: 

Remunerações Fixas:  

Presidente - Vencimento mensal ilíquido: 4.633,26 €, pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título 

de abono mensal para despesas de representação, no montante de 1.853,30 €, pago 12 vezes por ano; 

Vogais - Vencimento mensal ilíquido: 3.706,61 €, pago 14 vezes por ano, acrescido de 40% a título de 

abono mensal para despesas de representação, no montante de 1.482,64 €, pago 12 vezes por ano. 

Remunerações Variáveis: 

De montante e forma de pagamento estabelecidas no Contrato de Gestão a celebrar nos termos do 

disposto nos artigos 18.º e 30.º do EGP, tendo em conta os critérios estabelecidos no Orçamento do 

Estado para 2021, mais concretamente no artigo 67.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro. 

Regalias ou benefícios sociais: 

(i) Benefícios sociais de aplicação generalizada a todos os trabalhadores da empresa, com 

exceção dos respeitantes a planos complementares de reforma, aposentação, 

sobrevivência ou invalidez; 

(ii) Valor mensal de combustível e portagens afeto às viaturas de serviço de 25% do valor do 

abono mensal para despesas de representação fixadas, nos termos definidos no n.º 3 do 

artigo 33.º do EGP; 

(iii) Abono para despesas com comunicações, onde se inclui o telefone móvel, o telefone 

domiciliário e a internet, cujo valor máximo global mensal não pode exceder 80,00 €, nos 

termos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 32.º do EGP. 

Proibições: 

(i) Utilização de cartões de crédito e outros instrumentos de pagamento, tendo por objeto a 

realização de despesas ao serviço da empresa, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 

32.º do EGP; 

(ii) Reembolso de quaisquer despesas que possam ser consideradas como despesas de 

representação pessoal nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 32.º do EGP. 

Estabelecer que ao presente estatuto remuneratório se aplicam as disposições legalmente vigentes que 

o tomem por objeto. 
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Atendendo à aprovação de todos pontos da OT submetidos a deliberação na presente Assembleia Geral, 

o Presidente da Mesa tomou a palavra para questionar os presentes sobre a sua eventual vontade de 

tomar a palavra tendo em vista a prestação de quaisquer esclarecimentos ou comentários que 

entendessem necessários. 

Por nenhum dos presentes pretender usar da palavra, o Presidente da Mesa agradeceu a todos a 

presença na reunião, dando a Assembleia Geral por concluída às 22 horas, dela se lavrando a presente 

ata, que, depois de lida e conferida, vai ser assinada pelos membros da Mesa desta Assembleia. 

 

O Presidente da Mesa,                                                                   A Secretária da Mesa, 
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